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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

LEINº 3.312 DE 19 DE MARÇO DE 1996 

“Altera a área de abrangência do Distrito Industrial 
de Indaiatuba. " 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - O Loteamento Campestre Jóia passa a integrar o Distrito Industrial de Indaiatuba, criado pela Lei nº 1.254 de 15 de agosto de 1973 e o seu perímetro delimitado pela Lei 1.723 de 5 de setembro de 1979. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 1.746 de 9 de novembro de 1979. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 19 de março de 1996. 

     FLÁVIO TONIN
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